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EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.
FUNDEB DO MUNICÍPIO DE GRANJA. EXERCÍCIO DE
2016  (01.01.2016  a  31.12.2016).  DESPESAS  SEM
RESPALDO  LEGAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
LICITAÇÃO.  IRREGULARIDADES  DE  NATUREZA
FORMAL.  GRAVIDADE.  CONTAS  JULGADAS  COMO
IRREGULARES, CONFORME ART. 15,  III  DA LOTCE,
COM  APLICAÇÃO  DE  MULTA E  RECOMENDAÇÃO.
CONCESSÃO DE PRAZO RECURSAL.

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão nº. 27523/2018-9 do
FUNDEB  -  Fundo  de  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação do Município de Granja, exercício de 2016 (01/01/2016 a 31/12/2016), de responsabilidade da
Sra. TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SALDANHA, gestora e ordenadora das respectivas despesas;

ACORDA A PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ, por unanimidade dos votos, conforme os registros na Ata da Sessão, pelo julgamento das contas
como IRREGULARES, com aplicação de MULTA de R$ 3.000,00 (três mil reais) com fundamento no
art. 62, incisos III, da LOTCE, conforme art. 60 da LOTCE, além de RECOMENDAÇÃO, nos termos do
Relatório e Voto.

Participaram da Votação: Conselheira Patrícia Saboya, Conselheiro Ernesto Saboia, Conselheiro Substituto
David Matos e Conselheiro Edilberto Pontes.

Transcreva-se e cumpra-se
Sala das Sessões, em 19 de junho de 2020.

Edilberto Carlos Pontes Lima
CONSELHEIRO PRESIDENTE

Patrícia Lúcia Mendes Saboya
CONSELHEIRA RELATORA

Fui presente:
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino

PROCURADORA DE CONTAS

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 1965/2020

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 33483/2018-9 (NÚMERO DE ORIGEM: 10283316)
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
UNIDADE GESTORA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PREVICRATO 
MUNICÍPIO: CRATO
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015– PERÍODO DE 01/01/2015 À 31/12/2015
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA
SESSÃO DE JULGAMENTO: 15-06 A 19-06-2020-PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL
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EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PREVICRATO DO
MUNICÍPIO DE CRATO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2015 (PERÍODO DE 01/01/2015 À 31/12/2015). CONTAS
JULGADAS  REGULARES,  CONFORME  ART.  15,
INCISO I, DA LOTCE.

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão nº 33483/2018-9 do
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PREVICRATO DO MUNICÍPIO DE CRATO  relativa ao
exercício financeiro de 2015 (período de 01/01/2015 à 31/12/2015), de responsabilidade do Sr. ANTÔNIO
DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE, gestor e ordenador das respectivas despesas;

ACORDA A PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ, por unanimidade dos votos, conforme os registros na Ata da Sessão, pelo julgamento das referidas
contas como REGULARES, na forma do disposto no art. 15, inciso I, da Lei nº 12.509/95, nos termos do
Relatório e Voto.

Participaram da Votação: Conselheira Patrícia Saboya, Conselheiro Ernesto Saboia e Conselheiro Edilberto
Pontes.

Transcreva-se e cumpra-se
Sala das Sessões, em 19 de junho de 2020.

Edilberto Carlos Pontes Lima
CONSELHEIRO PRESIDENTE

Patrícia Lúcia Mendes Saboya
CONSELHEIRA RELATORA

Fui presente:
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino

PROCURADORA DE CONTAS

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 1967/2020

PROCESSO Nº: 35696/2018-3
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
MUNICÍPIO: AIUABA
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014 (PERÍODO DE 01/01 A 04/02)
RESPONSÁVEL: IVANIA ALVES DE ARAÚJO
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA
SESSÃO DE JULGAMENTO: 15/06/2020 A 19/06/2020 – PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL

EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  AIUABA.  EXERCÍCIO
DE  2014  (PERÍODO  DE  01/01  A  04/02).  CONTAS
REGULARES COM RESSALVAS. MULTA.


